
 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

 
  

LEI N.º 863/2023                         Caaporã em 18 de Outubro 2023. 
 

 

 

DENOMINA O “SÍTIO MATA DAS 

LARANJEIRAS” NO MUNICÍPIO DE 

CAAPORÃ-PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, ESTADO DA 
PARAÍBA no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei. 

 

Art.1º -Fica denominado o Sítio Mata das Laranjeiras, situado no Município 
de Caaporã-PB como BAIRRO “VEREADOR JOSÉ LINS CELESTINO”, onde o mesmo já 
foi comerciante em nosso Município e Vereador desta Casa Legislativa e merece essa 
honrosa homenagem.  

 
Art.2º - Fica o Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa 

relativa à denominação de que trata o artigo anterior.  
 
Art.3º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 

 

 

Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 18 de Outubro 2023. 
 

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
-Prefeito- 
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